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Fica Remarcada a Licitação 111-2023-09L – Pregão Eletrônico 107-2023-PE – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de limpeza com corte de grama, roça mecanizada e manual, capinação, 
restelamento, retirada de galhadas, varrição e recolhimento de resíduos resultantes. Serviço de poda e remoção de 
árvores, afim de atender as necessidades da rede. Tipo: Menor preço Global. Data: 10/01/2024 às 08h30min. 
Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, 
das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0681/3617-0646. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br. 
- Número correspondente:: 1033221. Disponibilizado até as 17h45 do dia 21/12/2023. Feira de Santana, 
10/01/2024. Jacicleide Gomes dos Santos – Pregoeira. 
 
 

 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 5-2023-CHP – Objeto: Seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
mediante Contrato de Gestão, para planejamento, gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde nas Unidades da Atenção Básica e nos Centros de Especialidades Odontológicas, organizadas em lotes 
conforme área geográfica. Data do recebimento dos envelopes: 05/01/2024 às 08h30. Local: Salão de Licitações, 
Av. Sampaio, nº 344, Centro. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, mesmo 
endereço, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0682/0681/0683. Edital no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br. Feira de Santana, 20/12/2023. Juciara Moura Barreto – Presidente da Comissão da 
Comissão Especial do Chamamento Público. 
 

 
 

 
 

COMUNICADO – LICITAÇÃO Nº 111-2023-09L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107-2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de limpeza com corte de grama, roça 
mecanizada e manual, capinação, restelamento, retirada de galhadas, varrição e recolhimento de resíduos 
resultantes. Serviço de poda e remoção de árvores, afim de atender as necessidades da rede. Considerando todos os 
aspectos examinados nos termos da impugnação, e com arrimo a resposta apresentada pela Secretaria de Municipal 
de Educação, através do Ofício SEDUC Jurídico Gab. N° 232/2023, indefiro a impugnação apresentada, mantendo-se 
para tanto, os termos do Edital. Feira de Santana, 18 de dezembro de 2023. Francelina Leandra Cardoso Gonçalves- 
Pregoeira. 
 

 
 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 592-2023-05D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1205-2023. Repartição 
Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS POR COMODATO (CIRCUITO FECHADO DE TV (CFTV), ALARME, E CERCA ELÉTRICA 
INDUSTRIAL), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM EMPREGO DE SERVIÇO TIPO TÁTICO MÓVEL.. Contratada: TC 
MONITORAMENTO DE SEGURANCA EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 17.570,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta 
reais). Amparo legal: Art. 59, inciso II, da Lei Estadual 9.433/05. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município, ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de 
Santana, 01/12/2023. COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO – Prefeito 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 592-2023-05D – CONTRATO N° 777-2023-05C - Processo 
Administrativo Nº 1205-2023. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA MONITORADA COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS POR COMODATO 
(CIRCUITO FECHADO DE TV (CFTV), ALARME, E CERCA ELÉTRICA INDUSTRIAL), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM 
EMPREGO DE SERVIÇO TIPO TÁTICO MÓVEL.. Contratada: TC MONITORAMENTO DE SEGURANCA EIRELI. Valor 
Global: R$ 17.570,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais). Assinatura do Contrato: 01/12/2023. Feira de 
Santana, 01/12/2023 

 

LICITAÇÕES 
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HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 6-2023-10CD 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FORMAÇÃO DE BANCO DE PARECERISTAS, QUE POSSAM 
EXERCER AS ATIVIDADES DE ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO SOBRE PROJETOS ESPORTIVOS. 
HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2023. VENCEDOR: GASTÃO DE ASSIS GONÇALVES DA SILVA. VALOR: R$ 100,00  por parecer 
elaborado,limitando ao máximo de 50 pareceres, consignando-se o valor global de R$ 5.000,00. Feira de Santana, 
20/12/2023 – Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO TERMO DO CREDENCIAMENTO Nº 6-2023-10CD 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 771-2023-10C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. 
CREDENCIADO: GASTÃO DE ASSIS GONÇALVES DA SILVA. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
FORMAÇÃO DE BANCO DE PARECERISTAS, QUE POSSAM EXERCER AS ATIVIDADES DE ANÁLISE E EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO SOBRE PROJETOS ESPORTIVOS. ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 01/12/2023. 
VALOR: R$ 100,00  por parecer elaborado,limitando ao máximo de 50 pareceres, consignando-se o valor global de 
R$ 5.000,00. Feira de Santana, 20/12/2023 – Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 

 
 
 

Licitação 122-2023-09L – Pregão Eletrônico  118-2023-PE – Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de produtos de higiene, limpeza e descartável, para atender a demanda da sede e unidades escolares 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Feira de Santana – BAHIA. Tipo: Menor Preço Por Lote. Data: 
05/01/2024 às 14h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 
344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0681. Edital no site: 
www.licitacoes-e.com.br. - Número correspondente:: 1033195. Disponibilizado até as 17h45 do dia 21/12/2023. 
Feira de Santana, 20/12/2023. Verilandia Sena Barros – Pregoeira. 

 

 
 
 

LICITAÇÃO nº 129-2023-11L – PREGÃO ELETRÔNICO nº 124-2023-PE – Objeto: Aquisição de medicamentos e 
insumos, por sistema de registro de preço, para atender a demanda terapêutica da assistência farmacêutica em suas 
necessidades farmacológicas. Estes medicamentos fazem parte do elenco da atenção básica que serão distribuídos 
para unidades de Saúde deste Município. Tipo: Menor preço por Lote. Data: 05/01/2024  às 08h30min. Informações 
no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 
12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3602-8376. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br. Número correspondente: 
1032737. Feira de Santana, 20/12/2023.Jacicleide Gomes dos Santos– Pregoeira. 

 

 
 
 

ADITIVO Nº 634-2023-09AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: JG 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. Aditar Contrato nº 32-2021-09C, firmado em 13/01/2021. O prazo de execução do 
contrato no valor de R$ 213.252,48 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final, passando o 
valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 829.704,96.  DATA DA ASSINATURA: 05/12/2023. 
 
ADITIVO Nº 635-2023-02AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 5M 
CONSTRUÇÕES LTDA. Aditar Contrato nº 266-2022-02C, firmado em 01/08/2022. O prazo de execução do contrato, 
será prorrogado por até 04 (quatro) meses a contar do seu termo final. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. 
 
ADITIVO Nº 643-2023-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
T. & F. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Aditar Contrato nº 63-2021-11C, firmado em 01/04/2021. O 
prazo de execução do contrato será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. DATA DA 
ASSINATURA: 22/11/2023. 
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ADITIVO Nº 362-2023-15AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: SUSTENTARE 
SANEAMENTO S/A. Aditar Contrato nº 476-2020-15C, firmado em 17/08/2020. Fica estabelecida a diferença pelo 
reajuste de preços de 10,07% sobre os insumos, com base no índice do IPCA, ficando os valores unitários/toneladas 
para o item 1 - R$ 62,08 - item 2 - R$ 2.917,62 - item 3 - R$ 9,30 e item 4 - R$ 1,17. O contratante deverá pagar a 
contratada o valor retroativo de R$ 475.795,00 referente ao período de Setembro/2022 a Fevereiro/2023, passando 
o valor mensal para R$ 1.010.665,94 e valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 28.501.897,30. DATA 
DA ASSINATURA: 10/02/2023. 
 
ADITIVO Nº 605-2023-11AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. LOCADOR: 
WILLIAM CARLOS FERREIRA CRESPO. Aditar Contrato nº 340-2022-11C, firmado em 14/09/2022. Fica estabelecido 
que o locatário deverá pagar ao locador referente a um reajuste no percentual de aproximadamente 4,880200%, 
com base no índice oficial do IPCA/IBGE, o valor de R$ 878,40 acumulado de setembro de 2022 à setembro de 2023,  
que corresponde a um acréscimo mensal no valor de R$ 73,20 retroagindo aos pagamentos feitos a partir de 
outubro de 2023 até o final da atual prorrogação, passando o custo mensal do contrato para R$ 1.573,20 o valor 
anual atualizado do contrato para R$ 18.878,40 e o valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 
36.878,40. O locatário deverá pagar ao locador, o valor retroativo de R$ 146,40 referente ao período de outubro e 
novembro de 2023 e, R$ 732,00 referente ao prazo restante do contrato, a contar de dezembro de 2023 a setembro 
de 2024. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. 
 
ADITIVO Nº 631-2023-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
CS BRASIL FROTAS S. A. Aditar Contrato nº 514-2020-11C, firmado em 19/10/2020. O prazo de vigência do contrato 
será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. Fica estabelecido que o valor mensal unitário 
por veículo passará a ser de R$ 1.729,64 correspondente a aplicação do reajuste pelo índice do IPCA acumulado, 
medido no período de outubro de 2022 a setembro de 2023, no percentual de aproximadamente de 5,19%, 
retroagindo seus efeitos para 01 de outubro de 2023. O contratante deverá pagar à contratada pelo reajuste, o valor 
total anual de R$ 14.323,68 referente aos 14 (quatorze) veículos, passando o valor atualizado do contrato para R$ 
290.579,52 e o valor global acumulado atualizado para R$ 855.085,77. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. 
 
ADITIVO Nº 632-2023-15AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS 
S. A. Aditar Contrato nº 517-2020-15C, firmado em 19/10/2020. Fica estabelecido que o valor mensal unitário por 
veículo passará a ser de R$ 1.082,69 correspondente a aplicação do reajuste pelo índice do IPCA acumulado, medido 
no período de outubro de 2022 a setembro de 2023, no percentual de aproximadamente de 5,185230%, retroagindo 
seus efeitos para 01 de outubro de 2023. O contratante deverá pagar à contratada pelo reajuste para o aditivo em 
questão o valor total de R$ 1.718,51 referente aos 07 (sete) veículos, passando o valor atualizado do contrato para o 
aditivo em questão para R$ 34.862,62 e o valor acumulado para R$ 197.681,83. DATA DA ASSINATURA: 
01/12/2023. 
 
ADITIVO Nº 644-2023-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA Aditar Contrato nº 314-2019-11C, firmado em 
08/05/2019. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar a contratada pelo reequilíbrio econômico financeiro, 
o valor de R$ 2.472.275,60 sendo R$ 988.287,27 a ser pago retroativo pelo período de maio de 2020 a dezembro de 
2022, passando o custo unitário por categoria a ser de R$ 2.731,91 (data base maio/2023), o custo mensal estimado 
atualizado do contrato passa a ser R$ 1.229.359,50 o custo anual estimado do contrato reajustado passa a ser de R$ 
14.752.314,00 e o valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 63.321.222,28. DATA DA ASSINATURA: 
15/12/2023. 
 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 5-2023-CHP – Objeto: Seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
mediante Contrato de Gestão, para planejamento, gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de 
saúde nas Unidades da Atenção Básica e nos Centros de Especialidades Odontológicas, organizadas em lotes 
conforme área geográfica. Data do recebimento dos envelopes: 05/01/2024 às 08h30. Local: Salão de Licitações, 
Av. Sampaio, nº 344, Centro. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações, mesmo 
endereço, nos dias úteis, das 08h30 às 12h00 das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3617-0682/0681/0683. Edital no site: 
www.feiradesantana.ba.gov.br. Feira de Santana, 20/12/2023. Juciara Moura Barreto – Presidente da Comissão da 
Comissão Especial do Chamamento Público. 
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COMUNICADO – LICITAÇÃO Nº 73-2023-1926L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65-2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA REDE DE 
SEMÁFOROS ENVOLVENDO TROCA DE LÂMPADAS, IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTO SEMAFÓRICO (REDE ELÉTRICA, 
POSTES E BRAÇOS PROJETADOS, GRUPOS FOCAIS E CONTROLADORES), NOS LOCAIS RELACIONADOS E/OU NOS QUE 
VIRÃO A SER INSTALADO. Considerando todos os aspectos examinados nos termos da impugnação, e com arrimo a 
resposta apresentada pela Superintendência Municipal de Trânsito, através do Ofício SMT N° 056/2023, indefiro a 
impugnação apresentada, mantendo-se para tanto, os termos do Edital. Feira de Santana, 20 de dezembro de 2023. 
Lavinia Vilas Boas Santos Nogueira - Pregoeira. 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 946/2023 

 
Nomeia Comissão para conferir o Caixa da Prefeitura 
Municipal de Feira de Santana em 31 de dezembro de 2023. 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que dispõe a 
Resolução No. 1060/2005 do TCM, com as alterações posteriores, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Criar uma Comissão com o fim de efetuar a conferência do Caixa e saldos bancários da Prefeitura 
Municipal de Feira de Santana em 31 de dezembro de 2023, constituída dos seguintes integrantes, sob a presidência 
do primeiro: 
 

I – Jairo Caroso Suzart – Mat. 01072096-9 
II – Diego Santana de Oliveira – Mat. 01073119-0 
III – Luiz Carlos Matos de Almeida – Mat. 01070624-8 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2023. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

EXPEDITO CAMPODÔNIO ELOY 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PORTARIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 20/2023 
 
 

Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Financeiro do 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, exercício 2022. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Feira de Santana - CMAS/FSA, instituído pela Lei Municipal 

nº. 1.761 de 17/06/94, alterada pela Lei nº 3.211, de 01 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 3.684, de 09 de maio 
de 2017, vem tornar público o quanto realizado em reunião ordinária ocorrida no dia 14 de dezembro de 2023. 

 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de 

outubro de 2004, do CNAS; 
 
Considerando os objetivos e diretrizes da Assistência Social delineados nos artigos 203 e 204, da 

Constituição Federal de 1988; 
 
Considerando que a Lei Orgânica da Assistência Social determina mudanças em profundidade na Assistência 

Social brasileira e atribui ao Conselho Municipal de Assistência Social papel de relevo na concretização destas 
mudanças; 

 
Considerando a Resolução do CNAS de N° 109/2009 da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 
Considerando a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional Básica do SUAS. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Financeiro do Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, exercício 

2022. 
 

Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita na Ata Nº 405, datada de 14 de dezembro de 2023, 
no Livro Ata nº12 do CMAS/FSA. 

 
Art. 3º - Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Feira de Santana, 14 de dezembro de 2023. 
 

SIDNEIA DA SILVA LIMA 
PRESIDENTE CMAS 

 

 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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RESOLUÇÃO Nº 21/2023 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para Co-
Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da 
Assistência Social, exercício 2024. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Feira de Santana - CMAS/FSA, instituído pela Lei Municipal 
nº. 1.761 de 17/06/94, alterada pela Lei nº 3.211, de 01 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 3.684, de 09 de maio 
de 2017, vem tornar público o quanto realizado em reunião ordinária ocorrida no dia 14 de dezembro de 2023. 

 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS aprovada pela Resolução nº 145, de 15 de 

outubro de 2004, do CNAS; 
 
Considerando os objetivos e diretrizes da Assistência Social delineados nos artigos 203 e 204, da 

Constituição Federal de 1988; 
 
Considerando que a Lei Orgânica da Assistência Social determina mudanças em profundidade na Assistência 

Social brasileira e atribui ao Conselho Municipal de Assistência Social papel de relevo na concretização destas 
mudanças; 

 
Considerando a Resolução do CNAS de N° 109/2009 da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 
Considerando a Resolução do CNAS N° 33/2012 Norma Operacional Básica do SUAS. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da 

Assistência Social, exercício 2024; 
. 
Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita na Ata Nº 405, datada de 14 de dezembro de 2023, 

no Livro Ata nº12 do CMAS/FSA; 
 
Art. 3º - Esta Resolução será publicada no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

Feira de Santana, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

SIDNEIA DA SILVA LIMA 
PRESIDENTE CMAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENÇA UNIFICADA – LU. 
 

PORTARIA Nº 73, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 
delegada pela Lei Complementar Municipal Nº 120/2018, de 20 de dezembro de 2018, (Código de Meio Ambiente), 
de acordo com o Parecer Técnico Nº. 52/2023, e tendo em vista o que consta do Processo Nº. 30.869/2021. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder LICENÇA UNIFICADA – LU, válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, a empresa POSTOS 
RENASCER LTDA, nome fantasia REDE ATENDEBEM, inscrita no CNPJ sob N° 10.603.039/0003-19, e Inscrição 
Municipal: 40.378-4, com sede na Rua Doutor Macário Cerqueira, N° 780, CEP 44.005-000, MUCHILA II, Feira de 
Santana – BA, nas coordenadas Geográficas (GMS) 12° 16'5.88"S 38°58'13.64"O., para desenvolver a atividade de 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, com capacidade de armazenamento de 45 m³ 
(gasolina comum, etanol comum hidratado e diesel S10), área total de 810,60 m². Mediante o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor. Portanto, propomos a necessidade do cumprimento das condicionantes e constantes 
da natureza da Licença Unificada – LU que se encontram abaixo. 
Condicionantes: 
 
I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 dias antes do 

vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 
II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 

Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas 
alterações; Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Manter na unidade um Kit Mitigação - Emergência Ambiental, para o controle de 
derramamentos/vazamentos de combustíveis, em atendimento a Norma Regulamentadora NR 20. 
Apresentar um registro fotográfico de aquisição. Prazo: 90 (noventa) dias. 

IV. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 
2018, combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para 
atividades realizadas pelos empreendimentos terceirizados. Prazo: durante a vigência desta Licença 
Unificada. 

V. Obedecer a Lei Municipal Nº 3722, de 31/08/2017, artigo 1° - Fica expressamente vedado o funcionamento 
dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e equipamentos 
sonoros assemelhados, nas vias, praças, e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Feira de 
Santana. Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis, postos de lavagem, espaço de eventos e 
estacionamentos e chácara, que realizam eventos com paredão, com cobranças de ingresso ou não. Prazo: 
durante a vigência desta Licença Unificada. 

VI. Realizar o concerto de todas as canaletas danificadas. Informar a SEMMAM quando da conclusão e 
apresentar registro fotográfico das obras realizadas. Prazo: Ao final das obras. 

VII. Realizar e apresentar o Laudo Técnico de sondagens nas cercanias, em um raio de 100 metros a partir do 
posto, com medições de “Compostos Orgânicos Voláteis - VOC – Fase Gás”, ao longo da perfuração, e 
análises químicas de Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno e Xileno (BTEX), Hidrocarbonetos Policíclicos 
Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH), com um ponto a montante e dois pontos a 
jusante dos pontos próximos às áreas críticas (tanques, bombas, filtros, caixa de SAO e áreas com histórico 
de contaminação), que dará subsídio inclusive para acompanhar a isenção de contaminação do solo e 
lençol freático. Este estudo deverá identificar, em planta baixa, a localização dos pontos analisados, bem 
como sentido do fluxo das águas subterrâneas e deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), e a assinatura do responsável técnico pelo monitoramento. As análises 
laboratoriais devem ser comparadas as concentrações referentes à Resolução CONAMA nº 420/2009, ou 
sua revisão, realizadas por empresa creditada pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 
19º da citada Resolução. Prazo: 120 (cento e vinte) dias. 
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VIII. Realizar campanhas anuais de monitoramento da eficiência para as caixas de separação de água/óleo, 
SAO, dos efluentes líquidos, para a entrada e saída do sistema de caixa separadora de água e óleo, SAO, 
com realização dos seguintes parâmetros: pH, sólidos totais, óleos e produtos componentes dos 
combustíveis comercializados (BTEX) Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto 
Total de Petróleo (TPH). O relatório deverá conter comentários técnicos sobre a eficiência da operação da 
SAO, para os resultados obtidos, seguindo as recomendações da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de 
maio de 2011, ou outra resolução que venha a ser publicado para lançamento de efluentes, com 
informações sobre as medidas mitigadoras para correção dos valores e parâmetros fora da determinação 
da resolução; deverá também conter a identificação, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
realizado por profissional habilitado pelo CREA/BA. As análises devem ser realizadas em laboratórios 
creditados pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 26º da Resolução. Prazo: uma 
primeira campanha em 120 (cento e vinte) dias. Demais campanhas apresentar os resultados 
anualmente. 

IX. Manter a operação, limpeza e manutenção preventiva das Caixas Separadoras de Água e Óleo – SAO, 
conforme NBR 14605/2010 e NBR 15594-3/2008. Apresentar registro fotográfico de que mantem a saída 
da SAO limpa. Prazo: uma primeira apresentação dos resultados fotográficos deve ser apresentado em 
120 (cento e vinte) dias. Os demais resultados fotográficos devem ser apresentados anualmente, 
juntamente com os resultados das campanhas anuais mencionadas na condicionante IX sobre 
campanhas de eficiência das SAO. 

X. Apresentar documento de Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB,   emitido pelo Corpo de 
Bombeiro. Prazo: Anual. 

XI. Realizar e apresentar na SEMMAM, novo “Laudo de Ensaio de Estanqueidade” para tanques e, bombas, 
tubulações e conexões, realizadas por empresa creditada e certificada pelo INMETRO, em conformidade 
com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de Vazamento em Postos de Serviço). Prazo: No momento de 
instalação das bombas e depois anual. 

XII. Operar os Sistemas de Abastecimento com Tanques Subterrâneos de Combustível (SASC) conforme as 
normas e critérios estabelecidos nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
atualizadas, naquilo que couber, bem como suas revisões e complementações, principalmente aquelas 
relacionadas às condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 
proteção contra vazamento, derramamento, transbordamento, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, os sistemas de emanação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos. Prazo: Contínuo. 

XIII. As áreas de abastecimento e descarga dos sistemas com tanques subterrâneos devem estar em piso de 
concreto impermeabilizado; as canaletas para coleta dos efluentes líquidos devem ser limpas 
periodicamente para evitar entupimentos e os efluentes deverão ser direcionados para o Sistema de 
Separação Água/Óleo (SAO). Prazo: Contínuo e apresentar registro fotográfico ao final das obras. 

XIV. Realizar apenas descarga selada nas operações de transferência de combustíveis dos caminhões para os 
tanques subterrâneos, mantendo as câmaras de contenção permanentemente limpas e secas, bombeando 
imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento. Prazo: Contínuo e apresentar registro fotográfico quando do pedido de renovação 
desta licença unificada. 

XV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários da 
empresa, conforme Norma Regulamentadora nº 006/78 do Ministério do Trabalho, e cumprir todas as 
Normas Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR´s, pertinentes à atividade da 
empresa, conforme PPRA apresentado; Prazo: Contínuo. 

XVI. Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos Classe-1 segundo a 
NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as 
diretrizes fixadas pela Resolução CONAMA 09/93, e atualizações, em relação ao óleo lubrificante usado.  
Prazo: Contínuo. 

XVII. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, com uma nova “Avaliação do cumprimento do 
PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos 
de forma ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas impostas pelos órgãos 
competentes e em conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de coleta 
seletiva, através de relatório fotográfico. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 

XVIII. Continuar a destinar os resíduos de óleo usado e da borra do separador água/óleo, SAO, a empresas re-
refinadoras devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a 
Resolução CONAMA nº 362/2005, e atualizações, mantendo documentação comprobatória. Prazo: 
continuo, mas apresentar semestralmente na SEMMAM documentação comprobatória. 
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XIX. Apresentar documentos de comprovação de recolhimento, junto à empresa licenciada, do óleo usado 
proveniente da troca de óleo, bem como as empresas que recolhem as embalagens de óleo lubrificantes 
vazias. Prazo: semestralmente. 

XX. Manter Cadastro Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de Regularidade 
– CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: anualmente. 

XXI. Manter o Cadastro Estadual de Atividades potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais – 
CEAPD, atualizado, apresentando documentação de certificação da regularização do cadastra através de 
DAE(s) quitados, caso seja passivo de cobrança, anualmente. Prazo: anualmente. 

XXII. Interditar imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que acusarem vazamentos, realizando 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático e comunicar imediatamente a SEMMAM a 
ocorrência de quaisquer vazamentos ou acidentes, responsabilizando-se pela adoção de medidas e 
cronograma adotados para controle da situação emergencial e para o saneamento das áreas impactadas 
bem como análise de solo para os principais hidrocarbonetos aromáticos constituídos dos combustíveis 
veiculares, contemplando entre outros, a investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático. 
Prazo: Contínuo. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais; 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA; 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 
Art. 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 12 de dezembro de 2023. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
ANTONIO CARLOS DALTRO COELHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 
 

HUMBERTO AUGUSTO RODRIGUES ALVES  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA UNIFICADA  

 
PORTARIA Nº 74, 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no exercício da competência que lhe foi delegada pela Lei 

Municipal Complementar 120, de 20 de dezembro de 2018, (Código de Meio Ambiente), de acordo com o Parecer 
Técnico nº 53/2023 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 66.372/2021-LU. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder a LICENÇA UNIFICADA (LU), válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, para a empresa para 
o Posto Portal do Sertão Ltda, Nome Fantasia: Posto Portal do Sertão, instalado na Rod. BR-324, s/n, km 01, CIS-
Subaé, Feira de Santana, Bahia, CNPJ inscrita no Nº 05.524.579/0001-05, empresa do ramo de Postos de Venda de 
Gasolina e Outros Combustíveis, para uma capacidade de armazenamento de 60 (sessenta) m3, distribuídos em 04 
(quatro) tanques subterrâneos jaquetado em parede dupla, distribuídos da seguinte forma: um tanque abastecido 
com Etanol, 15 m3; um tanque abastecido com diesel S10, 15 m3; um tanque, abastecido com gasolina comum, 15 
m3; um tanque, abastecido com gasolina V POWER, 15 m3 e para abastecimento de GNV, em linha direta da 
distribuição do gasoduto da BAHIAGÁS, mediante o cumprimento da legislação em vigor e das condicionantes abaixo 
relacionados: 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 dias antes do 
vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas 
alterações; Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Manter na unidade um Kit Mitigação - Emergência Ambiental, para o controle de 
derramamentos/vazamentos de combustíveis, em atendimento a Norma Regulamentadora NR 20. 
Apresentar um registro fotográfico de aquisição. Prazo: 90 (noventa) dias. 

IV. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e equipamentos 
estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 
2018, combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para 
atividades realizadas pelos empreendimentos terceirizados. Prazo: durante a vigência desta Licença 
Unificada. 

V. Obedecer a Lei Municipal Nº 3722, de 31/08/2017, artigo 1° - Fica expressamente vedado o funcionamento 
dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e equipamentos 
sonoros assemelhados, nas vias, praças, e demais logradouros públicos no âmbito do Município de Feira de 
Santana. Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis, postos de lavagem, espaço de eventos e 
estacionamentos e chácara, que realizam eventos com paredão, com cobranças de ingresso ou não. Prazo: 
durante a vigência desta Licença Unificada. 

VI. Realizar e apresentar o Laudo Técnico de sondagens nas cercanias, em um raio de 100 metros a partir do 
posto, com medições de “Compostos Orgânicos Voláteis - VOC – Fase Gás”, ao longo da perfuração, e 
análises químicas de Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno e Xileno (BTEX), Hidrocarbonetos Policíclicos 
Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH), com um ponto a montante e dois pontos a 
jusante dos pontos próximos às áreas críticas (tanques, bombas, filtros, caixa de SAO e áreas com histórico 
de contaminação), que dará subsídio inclusive para acompanhar a isenção de contaminação do solo e lençol 
freático. Este estudo deverá identificar, em planta baixa, a localização dos pontos analisados, bem como 
sentido do fluxo das águas subterrâneas e deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), e a assinatura do responsável técnico pelo monitoramento. As análises 
laboratoriais devem ser comparadas as concentrações referentes à Resolução CONAMA nº 420/2009, ou 
sua revisão, realizadas por empresa creditada pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 
19º da citada Resolução. Prazo: 120 (cento e vinte) dias. 

VII. Realizar campanhas anuais de monitoramento da eficiência para as caixas de separação de água/óleo, SAO, 
dos efluentes líquidos, para a entrada e saída do sistema de caixa separadora de água e óleo, SAO, com 
realização dos seguintes parâmetros: pH, sólidos totais, óleos e produtos componentes dos combustíveis 
comercializados (BTEX) Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo 
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(TPH). O relatório deverá conter comentários técnicos sobre a eficiência da operação da SAO, para os 
resultados obtidos, seguindo as recomendações da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011, ou 
outra resolução que venha a ser publicado para lançamento de efluentes, com informações sobre as 
medidas mitigadoras para correção dos valores e parâmetros fora da determinação da resolução; deverá 
também conter a identificação, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), realizado por profissional 
habilitado pelo CREA/BA. As análises devem ser realizadas em laboratórios creditados pelo INMETRO, 
conforme definido no dispositivo do artigo 26º da Resolução. Prazo: uma primeira campanha em 120 
(cento e vinte) dias. Demais campanhas apresentar os resultados anualmente. 

VIII. Manter a operação, limpeza e manutenção preventiva das Caixas Separadoras de Água e Óleo – SAO, 
conforme NBR 14605/2010 e NBR 15594-3/2008. Apresentar registro fotográfico de que mantem a saída 
da SAO limpa. Prazo: uma primeira apresentação dos resultados fotográficos deve ser efetuada em 
120(cento e vinte) dias. Os demais resultados fotográficos devem ser apresentados anualmente, 
juntamente com os resultados das campanhas anuais mencionadas na condicionante IX sobre campanhas 
de eficiência das SAO. 

IX. Apresentar documento de Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB,  emitido pelo Corpo de 
Bombeiro. Prazo: Anual. 

X. Realizar e apresentar na SEMMAM, novo “Laudo de Ensaio de Estanqueidade” para tanques e, bombas, 
tubulações e conexões, realizadas por empresa creditada e certificada pelo INMETRO, em conformidade 
com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de Vazamento em Postos de Serviço). Prazo: Anual. 

XI. Operar os Sistemas de Abastecimento com Tanques Subterrâneos de Combustível (SASC) conforme as 
normas e critérios estabelecidos nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
atualizadas, naquilo que couber, bem como suas revisões e complementações, principalmente aquelas 
relacionadas às condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 
proteção contra vazamento, derramamento, transbordamento, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, os sistemas de emanação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos. Prazo: Contínuo. 

XII. Realizar apenas descarga selada nas operações de transferência de combustíveis dos caminhões para os 
tanques subterrâneos, mantendo as câmaras de contenção permanentemente limpas e secas, bombeando 
imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento. Prazo: Contínuo e apresentar registro fotográfico quando do pedido de renovação 
desta licença unificada. 

XIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários da 
empresa, conforme Norma Regulamentadora nº 006/78 do Ministério do Trabalho, e cumprir todas as 
Normas Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR´s, pertinentes à atividade da 
empresa, conforme PPRA apresentado; Prazo: Contínuo. 

XIV. Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos Classe-1 segundo a 
NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as 
diretrizes fixadas pela Resolução CONAMA 09/93, e atualizações, em relação ao óleo lubrificante usado. 
Prazo: Contínuo. 

XV. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, com uma nova “Avaliação do cumprimento do 
PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos 
de forma ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas impostas pelos órgãos 
competentes e em conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de coleta seletiva, 
através de relatório fotográfico. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 

XVI. Continuar a destinar os resíduos de óleo usado e da borra do separador água/óleo, SAO, a empresas re-
refinadoras devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a Resolução 
CONAMA nº 362/2005, e atualizações, mantendo documentação comprobatória. Prazo: continuo, mas 
apresentar semestralmente na SEMMAM documentação comprobatória. 

XVII. Manter Cadastro Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de Regularidade – 
CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: anualmente. 

XVIII. Manter o Cadastro Estadual de Atividades potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais – 
CEAPD, atualizado, apresentando documentação de certificação da regularização. Prazo: anualmente. 

XIX. Interditar imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que acusarem vazamentos, realizando 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático e comunicar imediatamente a SEMMAM a 
ocorrência de quaisquer vazamentos ou acidentes, responsabilizando-se pela adoção de medidas e 
cronograma adotados para controle da situação emergencial e para o saneamento das áreas impactadas 
bem como análise de solo para os principais hidrocarbonetos aromáticos constituídos dos combustíveis 
veiculares, contemplando entre outros, a investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático. 
Prazo: Contínuo. 
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XX. Manter uma cópia da Portaria, relativa à Licença Unificada - LU, no endereço de desenvolvimento das 
atividades do empreendimento, Rod. BR-324, s/n, km 01, CIS-Subaé, Feira de Santana, Bahia, para futuras 
fiscalizações e acompanhamento de cumprimento das condicionantes. 

XXI. A SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar a presente Licença Unificada, quando ocorrer: 
• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas             
           legais; 
• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que                
           subsidiaram a  Licença Unificada; 
• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto; 
• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

 Ressalte-se que a Licença Unificada em apreço não dispensa nem substitui a obtenção pelo requerente de 
outras licenças legalmente exigíveis. 
 Cabe esclarecer que a SEMMAM não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de 
controle ambiental e estudos apresentados para implantação, sendo a execução, operação, comprovação de 
eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou 
prepostos. 
 

Art. 2º. Esta Portaria, de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – 
SEMMAM refere-se à análise de viabilidade ambiental da atividade em questão, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para 
que o mesmo alcance seus efeitos legais. 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Portaria, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, seja mantida disponível à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana – Ba, 13 de dezembro de 2023. 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
 

    
ANTONIO CARLOS DALTRO COELHO   

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 
 

HUMBERTO AUGUSTO RODRIGUES ALVES  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO Nº 021/2023. 

 
 
Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 918/22 do CONTRAN, em seu Art. 9º, 
ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de não acolhimento das razões de Defesa 
apresentada, os seguintes autos foram convertidos em penalidade. 
 
 

PLACA SÉRIE AUTO DE INFRAÇÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO 

PKL9H09 FE 373603 28/01/2023 592195 

RMU5F06 A 1635270 22/01/2023 592203 

RGD3F18 A 1635865 24/01/2023 592128 

NZC1A85 A 1655382 25/05/2023 597033 

QKY2D97 A 1657882 07/06/2023 596632 

PKQ4I56 A 1658325 10/06/2023 597009 

CFY7G99 A 1661447 28/06/2023 597862 

RCZ0E17 FE 395110 21/07/2023 DA-42/2023 

RCU0G97 FE 397847 21/07/2023 DA-111/2023 

JRT6935 FE 333886 23/07/2023 DA-100/2023 

PLB2989 FE 397609 24/07/2023 DA-18/2023 

RCV1D27 FE 346357 27/07/2023 DA-149/2023 

PLU3J35 FE 398967 28/07/2023 DA-47/2023 

QWS4525 A 1666026 28/07/2023 DA-7/2023 

RDL5B82 FE 386729 31/07/2023 DA-23/2023 

OUM9474 FE 397940 31/07/2023 DA-54/2023 

RDG2H14 FE 397955 31/07/2023 DA-32/2023 

JQX6981 FE 397958 31/07/2023 DA-197/2023 

OUK9J64 FE 384296 01/09/2023 DA-204/2023 

OKV9B31 FE 392679 02/09/2023 DA-132/2023 

RCO9A60 FE 391558 02/09/2023 DA-60/2023 

JRO9H01 FE 402928 04/09/2023 DA-85/2023 

PKE0293 FE 332314 06/09/2023 DA-239/2023 

PMK8H55 FE 333389 06/09/2023 DA-248/2023 

PKT7833 FE 374975 06/09/2023 DA-243/2023 

JPX3525 FE 396396 05/09/2023 DA-151/2023 

NZP7819 FS 332963 01/09/2023 DA-229/2023 

NZP7819 FS 332962 01/09/2023 DA-230/2023 

NYP2953 FE 331488 11/09/2023 DA-250/2023 

RDL5B15 FE 384547 11/09/2023 DA-167/2023 

OZU1287 F1 321 02/09/2023 DA-228/2023 
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RPT9G85 FE 396203 09/09/2023 DA-245/2023 

JQA9271 FE 400401 11/09/2023 DA-256/2023 

OUT4991 FE 400403 13/09/2023 DA-192/2023 

RDK8C56 FE 403152 10/09/2023 DA-260/2023 

 
Feira de Santana, 19 de dezembro de 2023. 

 
 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 056/2023 
 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda,nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 
 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 057/2023 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda,nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 050/2023 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda,nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 051/2023 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de 
Trânsito cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi 
indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na 
Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito 
os proprietários dos veículos ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para 
quitação por oitenta por cento do seu valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
RECURSO, ou, caso queiram, interpor Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo 
deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) 
requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável 
pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do 
documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de infração de trânsito; 
exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e assinatura do 
requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade (frente e 
verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa do 
veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, 
quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade 
das informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por 
remessa postal para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-
300. Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem 
assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 
CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

PORTARIA Nº 96 DE 20 de DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
Dá publicidade às emissões das Certidão de 
Tempo de Contribuição (CTC) pelo Instituto 
de Previdência de Feira de Santana. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar publicidade às emissões das Certidões de Tempo de Contribuição emitidas pelo Instituto de 
Previdência de Feira de Santana, para aproveitamento do tempo em outros órgãos: 

 

CTC nº Matrícula Nome Destino para aproveitamento 

000032/2023 10725725 Nubia Soares Novaes Tribunal da Justiça do Estado da Bahia 

000041/2023 010694354 Sonia Freitas Paixão Nascimento Instituto Nacional de Seguro Social 

000042/2023 10723844 Patrícia Teixeira de Brito 
Instituto de Previdência Municipal De Feira 
De Santana 

000043/2023 10699079 Margarete Carneiro de Jesus Instituto Nacional de Seguro Social 

 
 
Art. 2º - A autenticidade da Certidão de Tempo de Contribuição – CTC poderá ser verificada através do 

endereço eletrônico http://200.223.238.82/sisprevweb/NOVA_CTC/Consulta/Default.aspx 
 
Art. 3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Feira de Santana/BA, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 
DIRETORA PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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PORTARIA Nº 097, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 

Disciplina a execução da prova de vida de 
aposentados e pensionistas do IPFS 
 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições 
legais,  

 

Considerando as prerrogativas e obrigações estabelecidas na Lei n° 11/2002, de 10 de abril de 2002; 
 

Considerando atingir de forma eficiente o Princípio da Economicidade na Gestão Pública; 
 

Considerando a necessidade de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez na gestão econômico-
financeira dos recursos garantidos dos benefícios, proventos de aposentadoria e pensão à conta do IPFS, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas e diretrizes para a prova de vida dos aposentados e dos pensionistas 
que recebem proventos de aposentadoria ou pensão à conta do IPFS – Instituto de Previdência de Feira de Santana. 

 
Art. 2º A prova de vida do aposentado ou pensionista será PRORROGADA até o dia 29/12/2023 e é 

condição para a continuidade do recebimento do provento, benefício ou pensão.              
 

DA PROVA DE VIDA POR MEIO ELETRÔNICO          
                                                                               

Art. 3º Os aposentados ou pensionistas deverão realizar, preferencialmente, a prova de vida de forma 
eletrônica, por meio de validação facial, através do aplicativo “MEU RPPS” disponibilizado gratuitamente nas lojas 
dos dispositivos móveis que possuam o sistema operacional iOS ou Android. 

 
Art. 4º Para a realização da prova de vida o aposentado ou pensionista deverá anexar documento de 

identificação com foto, em perfeito estado de conservação, de forma a possibilitar a validação da foto capturada 
através do aplicativo “MEU RPPS”. 

 
Parágrafo único. Serão aceitos como documento de identificação: Carteira de Identidade (Registro Geral de 

Identidade Civil - RG); Carteira de Identidade Militar; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e Carteira de Entidade 
de Classe (OAB, CRM, CRP, CRC, entre outras), dentro da validade, em perfeito estado de conservação. 

 
Art. 5º No período estabelecido para a comprovação de vida, os aposentados e pensionistas deverão 

instalar o aplicativo “MEU RPPS” no celular e seguir as instruções abaixo:  
 

I - Gerar senha;  
II - Inserir o CPF e a Senha;  
III – Acessar o módulo Prova de Vida;  
IV - Inserir o documento oficial com foto (frente e verso) e enviar;  
V – Mover-se para detecção de movimento; 
VI - Capturar foto facial; 
VII – Preencher dados de contato e em seguida clicar em finalizar. 
 
§ 1º A prova de vida realizada através do aplicativo “MEU RPPS” depende de validação e não é considerada 

válida automaticamente. 
 

§ 2º As informações e documentos dispostos nos incisos anteriores serão enviados para o sistema que fará 
o reconhecimento facial do aposentado ou pensionista e processará a solicitação de Prova de Vida.  

 

§ 3º O aposentado e pensionista deverá acessar o aplicativo “MEU RPPS” periodicamente para 
acompanhamento do status da solicitação. 

 
Art. 6º O aposentado ou pensionista que não tiver a prova de vida validada ou não dispor de meios para a 

sua realização através do aplicativo “MEU RPPS”, deverá se dirigir a qualquer agência da Caixa Econômica Federal, 
durante o período informado no art.1º, para realização da prova de vida de forma presencial, sem prejuízo de ter o 
seu benefício suspenso. 
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DA PROVA DE VIDA VIA CORREIOS 
 

Art. 7º É admitida a prova de vida, via correios, para os aposentados ou pensionistas que residem de forma 
permanente fora do País. 

 

§ 1º Os aposentados ou pensionistas residentes fora do país deverão apresentar ao IPFS: 
 

I - Declaração Original de Vida expedida pela Embaixada ou Consulado do Brasil nos respectivos países, 
contendo os dados pessoais, telefone de contato, endereço e estado civil; 

II – Documento de identificação, tais como Carteira de Identidade (Registro Geral de Identidade Civil - RG), 
Carteira de Identidade Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Entidade de Classe (OAB, CRM, 
CRP, CRC, entre outras), Passaporte, ou Carteira de Trabalho, dentro da validade, em perfeito estado de 
conservação; 

III – Comprovante ou Declaração de endereço. 
 

§ 2º Os documentos especificados no parágrafo anterior deverão ser enviados, via correios, com Aviso de 
Recebimento (AR) para o IPFS, situado à Avenida Santo Antônio, n° 247, Capuchinhos, Feira de Santana/BA, CEP 
44.060-110. 

 
DA PROVA DE VIDA VIA PESQUISA EXTERNA 

 
Art. 8º Para os aposentados ou pensionistas portadores de moléstia grave residentes no Município de Feira 

de Santana que tenham dificuldades de locomoção, poderá ser realizada pesquisa externa, com comparecimento à 
residência ou local informado no requerimento, para permitir a identificação do titular do benefício e a realização da 
comprovação de vida, sem prejuízo da possibilidade de efetuar a prova de vida através do aplicativo MEU RPPS.  

 

§ 1º O requerimento para realização da prova de vida por meio de pesquisa externa, na forma do caput 
deste artigo, deverá ser efetuado por interessado, perante o IPFS, com apresentação de documento de identificação 
do requerente e do aposentado ou pensionista e comprovação da dificuldade de locomoção por atestado médico ou 
declaração emitida pelo hospital. 

 

§ 2º O serviço disposto no caput deverá ser previamente agendado no IPFS. 
 

DA SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 
 

Art. 9º Os servidores aposentados ou pensionistas que não realizarem a prova de vida, no período 
determinado nesta portaria, terão os seus benefícios suspensos após a publicação no Diário Oficial do Município, 
restabelecendo-se o pagamento após a devida regularização, na competência do mês seguinte. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 10 Na hipótese de impossibilidade técnica de realização da Prova de Vida através do aplicativo “MEU 
RPPS” e na Caixa Econômica Federal, o Instituto de Previdência de Feira de Santana divulgará as providências a 
serem adotadas.  

 

Art. 11 Os casos omissos e situações não previstas nesta Portaria serão resolvidos pelo Instituto de 
Previdência de Feira de Santana. 

 

Art. 12 Em caso de dúvidas, os aposentados ou pensionistas deverão entrar em contato com o Instituto de 
Previdência de Feira de Santana por meio do número (75) 3602-8680 ou pelo e-mail: cadastro.ipfs@pmfs.ba.gov.br. 

 

Art. 13 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em 
contrário. 
 

Feira de Santana/BA, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE DO IPFS 
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